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Novos Filtros na Competência Penal 

 Introdução 

Na Competência Penal, para ficar mais fácil a busca de determinados processos, foram 

criados os novos filtros a seguir: 

o Filtro “Último Andamento” por Local Virtual. 

o Réu Foragido. 

o Processo suspenso pelo art. 366 do CPP. 

o Processo suspenso pelo art.89 da Lei 9099. 

 Acesso à tela Local Virtual  

O Filtro “Último Andamento” fica na tela Local Virtual. Existem dois caminhos para 

acessar a tela Local Virtual. O primeiro: clique no menu Processo e nos submenus Processo 

Eletrônico e Local Virtual. 

 

Figura 1 – Submenu Local Virtual. 
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 O segundo: clique no menu Consulta e nos submenus Processo Eletrônico e Quantidade 

de processos/ Documentos por Local Virtual. 

 

Figura 2 - Submenu Quantidade de Processos/ Documentos Por Local Virtual. 

 

 Filtro Último Andamento por Local Virtual 

 A tela Local Virtual será disponibilizada. Selecione em Filtro a opção “Último 

Andamento”. Será habilitado o campo Tipo com a relação de todos os andamentos 

existentes na serventia. 
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Figura 3 – Filtro Último Andamento. 

Selecionando o filtro “Último Andamento”  e o Tipo de andamento, o sistema só trará os 

processos desse local virtual que tenha como  último andamento da opção selecionada. 

 

Figura 4 – Retorno somente com o Tipo selecionado. 

 Filtro Foragido 

Quando selecionado, no campo Filtro, a opção “Foragido”, o sistema deverá listar todos 

os processos, no local virtual consultado, que possuam pelo menos um personagem com 
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data de início no campo “Foragido” preenchido, sem data fim, conforme marcação na área 

Tipicidade da Parte na tela Alteração de Processo.  

 

Figura 5 – Filtro Foragido. 
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Figura 6 – Tela Tipicidade da Parte 

Se for preenchida a data Fim relativa ao Réu Foragido, o processo não aparecerá mais 

na busca pelo filtro Foragido. 
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Figura 7 – Data Fim preenchida. 

 

Figura 8 – Busca por Foragido sem resultado. 
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 Suspensão do Processo  

 Suspensão do processo – art 366 CPP 

Se o processo possuir o Andamento “42 - Suspensão do Processo (Art. 366 CPP)” e não 

possuir o andamento “43 - Término da Suspensão do Processo (Art. 366 CPP)”, o sistema 

deverá apresentar o ícone de S.366. 

 

Figura 9 – Ícone S.366. 

 Com o Andamento “43 – Término da Suspensão do Processo pelo art. 366CPP”, o ícone 

para de aparecer. 
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Figura 10 – Andamento 43 – Término da Suspensão do Processo. 

 Suspensão do Processo – art 89 da Lei 9099 

Quando o processo possuir como último andamento o Andamento “44 - Suspensão do 

Processo (Art. 89 da Lei 9099)” e não possuir o Andamento “56 - Término da Suspensão do 

Processo (Art. 89 da Lei 9099/95)”, o sistema deverá apresentar o ícone de S.89. 

 

Figura 11 – Ícone S.89. 
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O ícone deixará de ser exibido com o lançamento do Andamento “56 - Término de  

Suspensão do Processo (ART 89 da Lei 9099/95)”, conforme a tela abaixo: 

 

Figura 12 – Andamento 56 – Término da Suspensão do Processo. 

 Na tela Local Virtual, os ícones de suspensão aparecem, conforme o exemplo abaixo: 

 

Figura 13 – Ícones de Suspensão de Processos na tela Local Virtual. 
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 Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 08/04/2019 Elaboração da Dica Joanna Fortes Liborio 

    

    

    


